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EXTRATO DE CONTRATO 

 

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº. 124/2025 – FETEC, 

celebrado em 29.05.2025. 

2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de Educação, Turismo, 

Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC e a empresa BRY Eventos LTDA. 

3. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coffee break, 

para atender as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 

Vista - FETEC, conforme justificativas constantes nos autos do processo licitatório n° 

028469/2024 – CPL/FETEC, processo administrativo digital nº. 014842/2025 - FETEC/SUPEC, 

decorrente do pregão eletrônico nº 90003/2024 – CPL/FETEC e ata de registro de preços 

nº00015/2025 – CPL/FETEC. 

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$177.225,00 (cento e 

setenta e sete mil e duzentos e vinte e cinco reais), de acordo com os documentos que 

integram este Contrato. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, 

Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas constantes 

no processo administrativo digital nº. 014842/2025 - FETEC/SUPEC. 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, que ocorreu no dia 29 de maio de 2025 e poderá chegar ao seu termo final com 

execução total do objeto do Contrato e a conseqüente liquidação da despesa. 
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